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01 – Introdução

A Polícia Civil do Estado do Ceará possui como missão promover a apuração das 
infrações penais, exceto as militares, em defesa da ordem pública e da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio, e como visão se tornar referência nacional como instituição policial 
democrática, jurídica, autônoma, imparcial, eficiente e eficaz, indispensável à tutela dos 
direitos e garantias fundamentais. 

A Polícia Civil sustenta como um rol de valores a responsabilidade social, a 
imparcialidade, eficiência, eficácia, ética, transparência, resiliência e integração.

O Serviço de Informação ao Cidadão – SIC – regulamentado pela lei 15.175 de 
junho de 2012 e pelo decreto 31.199 de abril de 2013, ambos estaduais; possui instalações  
fisicamente alocadas na Assessoria de Ouvidoria Setorial, no âmbito da Polícia Civil, sendo 
coordenado e gerenciado pela Controladoria Geral do Estado do Ceará. Com estrutura de 
natureza permanente, função consultiva e atribuições que vão desde atender e orientar o 
público quanto aos meios de acesso à informação, receber e registrar pedidos de acesso à 
informação, até registrar recursos quanto à decisão de negativa de acesso a informação. 

Nesta Ouvidoria Setorial, através do serviço SIC, concentram-se as atividades de 
solicitação de informação e documentos, obedecendo os parâmetros presentes nas Leis de 
Acesso à Informação, na esfera do Executivo Público Estadual. Caso se faça necessário, 
efetua-se o encaminhamento de informações e demandas para os órgãos locais – 
delegacias distritais e especializadas da Polícia Civil – desenvolverem investigações e 
encaminharem informações, pois possuem circunscrição adstrita aos dados pertinentes.

Com implementação mais recente, também é deste SIC Setorial a incumbência de 
desenvolver e formalizar o Sistema Acesso Cidadão da Carta de Serviços ao usuário, 
divulgando de forma atual e permanente a prestação de todos os serviços prestados no 
âmbito da Polícia Civil, transparecendo ao conhecimento público o acesso e disposição de 
suas atividades internas. Valendo destacar a esse desiderato, a nossa participação na 
oficina Gestão de Operacionalização da Carta de Serviços ao Cidadão, patrocinada pela 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado – CGE, em parceria com a Escola de Gestão 
Pública – EGP.

Nesse sentido, a SIC Setorial instituída no âmbito da Polícia Civil estabelece um 
diálogo emergente e resolutivo em face das questões instadas pela Sociedade, angariando 
melhorias conjunturais e estruturais nas políticas públicas do Estado, contribuindo para o 
aprimoramento da prestação do serviço público, e conta com os respectivos canais: 
Telefone – número 155; internet – portal Ceará Transparente e atendimento presencial.


